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DECRETO N9 5357/86 

de 08 de janeiro de 1986 

Declara de utilidade publica pa 
ra fins de desapropriação o im 
vel abaixo e dã outras providê 
cias. 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Cam 
pos, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do artigo 69, do De 
ereto - Lei Complementar n9 3365/41, de 21 de junho de 1941, com as altera 
ções introduzidas pela Lei n9 2786/56 , de 21 de maio de 1956, 

O E C R E T A: 

Artigo 19- Fica declarado de utilidade 
oublica para fins de de s apropriação por via amigãvel ou j udicial, o imóvel 
que consta pertencer a Sra . Maria Ze ly Rodri gues Dõria e/ou, destinado 

construcão de uma Unidade Escolar, no loteamen to Jardim Americano, a sabe 
"IMOVEL - Area de terreno, lote 14 da 

dra 09 , do loteamento Jardim Americano. 
LOCA LI ZAÇAO - Rua Julia Cursino. 
SITUAÇAO - A ãrea de terreno estã 

entre a Rua Julia Cursino , lotes 13,15 e 03 da quadra 09. 
INSCRIÇAO !MOBILIARIA - 59.076 . 009. 
CARACTER TSTICAS DO TERRENO - De forma 

tangular, sem benfeitorias, pou ca declividade, vegetação rasteira. 
MEDIDAS E CO NFRONTAÇOES - Area de terren 

com 300,00m2 ( trezentos metros qu adrados), medindo lO,OOm (de z metros ) 
frente co nfrontando com a Rua Jülia Cursino; lO,OOm (dez metros) nos 
dos confrontando com o lote 03 da quadra 09; pelo lado direito de quem do 
imóvel olha a rua de situação, mede 30,00m ( trinta metros ) co nfrontando 
com o lote 15 da quadra 09 ; pelo lado esquerdo mede 30 ,00m (trinta metros ) 
confrontando com o lote 13 da quadra 09 . 

AREA - O perímetro descrito perfaz uma 
area de 300,00m2 (t rezentos metros quadrados)". 

Parágrafo Onico - A á rea descrita é m 
lhor caracterizada na planta e memorial des critivo constantes do Process 

Administrativo n9 042551/85 -2. 
Artigo 29 - Havendo concordância quanto 

ao oreço e forma de oa gamento , far-se - ã a exprop riação por acordo, uma ve 
satisfeitos os seguintes requisitos: 

xado no laudo de avalia ção; 
I - que o preço não ultrapasse o valor fi ~ 

II - que o proo rietãrio ofereça: 
a ) translado de título aquisitivo 

rova de transcri ão imob iliária; 
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b ) cert i dão vintenãria atualizada do 

imóvel; 
c) certidão atualizada de aquisição 

do imõvel, negativa de alienação 

hipotecas, arrestos, ações reipe~ 

secutõrias e demais ônus; 

d) certidão negativa de impostos e t 
xa de contribuição de melhoria. 

Artigo 3Q - Fica declarada de natureza u 
gente a desapropriação objeto do presente decreto, de acordo com o artigo 
15, do Decreto-Lei Complementar nQ 3365 / 41, de 21 de junho de 1941, com a 
alterações dadas pela Lei nQ 2786/56, de 21 de maio de 1956. 

Artigo 4Q - Este decreto entrarã em vigo 
na data de sua publicação,revogadas as disposições em contrãrio. 

~os, 08 de janeiro de 1986 . 
Prefei t ura de São Jose dos Ca 

Marinho 
Municipal 

Jurídicos 

Registrado e publicado no Setor de Formali 
zaçao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos oito dias domes d 
janeiro do ano de mil novecentos e oitenta e s eis . 
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